
IMPERIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL     

=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-= 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/01/1992, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Ângelo Copetti, 103, Bairro São Francisco, em Toledo - 
Paraná, CEP 85915-237, portador do RG nº 10.386.353-8/ SSP-PR e CPF nº 082.842.319-99, 
constitui uma Sociedade Limitada, com base na Lei nº 13.874 / 2019, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa girará sob o nome empresarial de IMPERIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
e terá sede e domicílio na Rua dos Pioneiros, 454, Sala 02, Vila Pioneiro, em Toledo - PR, CEP 
85910-080. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas pelo sócio RAFAEL ANTONIO 
SANTI DOS REIS. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O objeto será: Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns; Panificadora e Confeitaria; Comércio 
de Hortifrutigranjeiros, Bebidas; Comércio atacadista de Produtos Alimentícios em geral; 
Comércio atacadista de animais vivos; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados; Comércio de Peixes. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
A empresa iniciará suas atividades em 15/02/2023 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
A administração da empresa caberá ao sócio RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, autorizado 
ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse desta 
empresa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos 
apurados, ficando facultada à empresa a possibilidade de proceder ao levantamento de balancetes 
periódicos para fins contábeis e de verificação de lucros, podendo distribuí-los antecipadamente na 
proporção das participações societárias, através de deliberação social aprovada pelo proprietário da 
empresa. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e 
designará administrador (es) quando for o caso.  
 

CLÁUSULA NONA 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por seu sócio. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e/ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A empresa é enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 

E por estar assim de acordo, assina o presente instrumento em uma via. 
 

Toledo - PR, 07 de Fevereiro de 2023. 
 
 

RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08284231999
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90986562-08

Inscrição CNPJ

49.517.604/0001-07

Início das Atividades

02/2023

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA DOS PIONEIROS, 454, SL 02; - VILA PIONEIRO - CEP 85910-080
FONE: (45) 99979-1690

Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 02/2023

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 02/2023

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZENS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4623-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS

4634-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E
DERIVADOS

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA

4722-9/02 - PEIXARIA

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 082.842.319-99 RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 01/06/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90986562-08

Emitido Eletronicamente via Internet
02/05/2023 10:11:14

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInclude...

1 of 1 02/05/2023 10:11



08/05/2023, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.517.604/0001-07
Razão

Social: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: R DOS PIONEIROS 454 SL 02 / VILA PIONEIRO / TOLEDO / PR / 85910-
080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2023 a 04/06/2023

Certificação Número: 2023050604332915340503

Informação obtida em 08/05/2023 15:04:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.517.604/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-02 - Peixaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOS PIONEIROS

NÚMERO
454

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
85.910-080

BAIRRO/DISTRITO
VILA PIONEIRO

MUNICÍPIO
TOLEDO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IMPERIALCOMERCIODEALIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(45) 9979-1690/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/02/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/05/2023 às 15:02:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029354195-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.517.604/0001-07
Nome: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/06/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
RAFAEL ANTONIO SANTI
DOS REIS

CPF/CNPJ
082.842.319-99

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS

CPF
082.842.319-99

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
08/02/2023

Número
20230887350

Ato/eventos
090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41211333470

CNPJ
49.517.604/0001-07

Data de Ato Constitutivo
08/02/2023

Início de Atividade
15/02/2023

Endereço Completo
Rua dos Pioneiros, Nº 454, SALA 02;, Vila Pioneiro - Toledo/PR - CEP 85910-080

Objeto Social
Comércio Varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns; Panificadora e
Confeitaria; Comércio de Hortifrutigranjeiros, Bebidas; Comércio atacadista de Produtos Alimentícios em geral; Comércio atacadista de animais vivos;
Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio de Peixes.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/05/2023, às 23:23:15 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código FNU2XSL7.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2315967980

Nome Empresarial: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

NIRE : 41211333470
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315967980

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.517.604/0001-07
Certidão nº: 10806633/2023
Expedição: 15/03/2023, às 10:33:43
Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.517.604/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 49.517.604/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:20:40 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2023.
Código de controle da certidão: 995A.5B89.AE6B.01EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE TOLEDO

 

ESTADO DO PARANÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

19449/2023

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido  relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

   VALIDADE: 17/06/2023    CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZTJ4J2QETT24XZ4QB9

   RAZÃO SOCIAL:   IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 1000678 49.517.604/0001-07  1000678 

ENDEREÇO

Rua dos Pioneiros, 454 - Sala 02 - Vila Pioneiro CEP: 85910080 Toledo - PR

ATIVIDADES

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,
Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados, Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,
Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Peixaria, Comércio varejista de bebidas, Comércio atacadista de animais vivos

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 18/04/2023.

Qualquer rasura invalidará este documento.

 Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br       



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.517.604/0001-07
Razão Social: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/08/2023
FGTS 16/05/2023
Trabalhista Validade: 29/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/06/2023
Receita Municipal Validade: 17/06/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 15/05/2023 08:47 de
CPF: 090.575.919-28      Nome: FELIPE KAUAN WEBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


15/05/2023, 08:49 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 49517604000107

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


15/05/2023, 08:50 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 08284231999

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2023 às 08:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 082.842.319-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6462.1CA0.254A.A456 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/05/2023 as 08:50:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6462.1CA0.254A.A456&cpfCnpj=08284231999


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS 
 
CPF/CNPJ: 082.842.319-99 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:51:08 do dia 15/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: WM24150523085108 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL ANTONIO SANTI DOS REIS 
 
CPF: 082.842.319-99 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 08:51:24 do dia 15/05/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: L1IU150523085124 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/05/2023 08:50:16Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 49.517.604/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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